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Prefeitura do MunicIplo de Pato Bragado
Estado do Paraná

CONTRATO N2217/2015
DISPENSA DE LICITAAO N. 9 026/2015

d	 so LC ri. 2 210— Homologado em 13/10/2015

Contrato de Fornecimento que entre si celebram o MUNICIPIO DE PATIO
BRAGADO e a empresa M. PERES MECANICA DE VEICULOS LTDA, nos termos da Lei no
8.666/93 e suas alteraçöes posteriores e na forma abaixo:

CONTRATANTE: Munici p lo de Pato Bragado, Estado do Paraná, pessoa jurIdica de
direito pOblico interno, inscrito no CNPJ sob o n 2 95.719.472/0001-05, neste ato representado
pelo Prefeito, o senhor ARNILDO RIEGER, brasileiro, casado, portador da Carteira de
Identidade RG n Q 903.579-6/PR e do CPF n 2 034.113.979-34, residente e domiciliado na
Avenida Continental, fl. 2 919, MunicIpio de Pato Bragado, Estado do Paranà, e

CONTRATADA: M. Peres Mecânica de Velculos Ltda, pessoa juridica de direito
privado inscrita no CNPJ sob n 2 80.537.871/0001-88, estabelecida na Rod PR 182 na Cidade
de Toledo - PR CEP 85.906-300 neste ato representada por sua representante legal a, Senhora
Debora Bernegossi Peres, portadora da Cédula de Identidade n 2 4.438.651-8. e do CPF/MF n2
627.581.019-04, residente e domiciliado na Cidade de Toledo - PR CEP 85.906-300, acordam
e ajustam o presente contrato, nos termos da Lei N. 2 8.666/93, de 21 de junho de 1993, suas
alteraçOes subsequentes e legislaçäo pertinente, Licitacão modalidade DISPENSA DE
UCITAçA0 N. 2 026/2015 e pelas cláusulas a seguir expressas, definidoras dos direitos,
observaçOes e responsabilidades das partes.

Cláusula primeira - Do objeto
Aquisiçäo de peças e contrataçào de mo de obra para conserto e manutenção do sistema de
ar condicionado Velculo Micro Onibus - Volare W9 / Marcopolo, Placa AWS 2076, de
propriedade do MunicIpio de Pato Bragado - PR, sendo:
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§ 1. 2 A entrega do veiculo devidamente consertado deverá ser feita em ate 02 (dois) dias,
após a solicitação formalizada pela Secretaria Municipal de Saüde, diretamente no local da
entidade solicitante.
§ 2.2 As peças e serviços ora relacionados, deverão ser de prirneira qualidade.

Cláusula segunda - Dos documentos aplicãveis
Para efeitos obrigacionais tanto o Processo de Dispensa de Licitação n. 9 026/2015, quanto a
proposta adjudicada integrarn o presente contrato, valendo seus termos e condicöes em tudo
quanta corn ele no conflitarem.

Cláusula terceira - Do preço, condiçoes de pagamento, de reajustamento e atualização
financeira
O Valor Global a ser praticado neste Contrato será de R$ 2.516,05 (dois mil quinhentos e
dezesseis e cinco centavos). Deste valor, R$ 1.195,00 (urn mil cento e noventa e cinco reais)
correspondern a mao de obra. 0 pagamento será efetuado em ate 30 (trinta) dias, após a
efetiva entrega do velculo, em perfeitas condicôes de funcionarnento, em local a ser indicado
por esta Municipalidade, condicionados ao termo de Recebirnento dos mesmos, atestado
pela Secretaria Municipal competente;
§ 1. 9 A Nota Fiscal deverá ser ernitida conforme Norma de Procedimento Fiscal expedida pela
Receita Federal.
§ 2. 2 Na Nota Fiscal deverá constar a discriminação dos itens, nümero da licitaçâo, nürnero do
Contrato e outros dados que julgar convenientes, não apresentando rasura e/ou entrelinhas.
§ 3 . 2 A Nota Fiscal/Fatura deverá ser ernitida pela própria Contratada, obrigatoriamente corn
o nürnero do CNPJ apresentado nos documentos de habilitação e na proposta de preços, não
se adrnitindo Notas Fiscais/Faturas emitidas com outro CNPJ, mesrno aqueles de filiais ou
mat riz.
§ 42 0 pagamento será efetuado via transferência Bancária, devendo para tanto a Ernpresa
vencedora informar no ato da Entrega da Nota Fiscal a Agência Bancária e a Conta Corrente
que deverá estar obrigatoriamente em nome da rnesma.
§ 5 • 9 • Em caso de não cumprimento pela Contratada de quaisquer disposiçoes contratuais, Os

pagamentos poderäo ficar retidos ate posterior solução.

Cláusula quarta - Da vigência do contrato e do crédito orçamentário
A vigência deste contrato será de 06 (seis) rneses, podendo ser prorrogado, nos termos da Lei.
As despesas decorrentes da execução do objeto deste contrato, correrão por conta de
recursos financeiros disponiveis na(s) seguinte(s) Dotacào(oes) Orçarnentária(s):
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02.009 - Fundo Municipal de Saüde
103021450.2.041 - Manutençâo das Atividades de Assistência Médica Hospitalar e
Laboratorial
3.3.90.30.39.6084 - Outros Materials para Manutenção de veiculos - Fonte 303
3.3.90.39.19.6030 - Outros serviços de manutenção e Conservaçäo - Fonte 303

Cláusula Quinta - Direitos e Responsabilidades das Partes:
Constituem direitos da CONTRATANTE receber o objeto deste Contrato nas condiçöes
avençadas, e da CONTRATADA perceber o valor ajustado na forma e no prazo
convencionados.

Cláusula Sexta - Sançöes Administrativas para o Caso de lnadimplemento Contratual:
Serão consideradas as seguintes penalidades, sern prejuIzo da açâo civil e criminal que
couber: a) em caso de atraso injustificado no cumprirnento e entraga do objeto, será aplicada
A Contratada multa moratOria de 0,5% (zero vIrgula cinco por cento) sobre o valor contratual,
exigivel juntarnente corn o curnprimento das obrigaçOes contratuais, por dia consecutivo de
atraso ern relaçäo a data prevista para a entrega e execução dos serviços, lirnitada a 10% (dez
por cento) do valor total do Contrato: b) pela inexecução total ou parcial do Contrato, o
Contratante poderá, garantida a prévia defesa, aplicar a Contratada as sançöes previstas no
Artigo 87, da Lei no. 8.666/93, sendo que em caso de multa esta corresponderá a 10% (dez
por cento) sobre o valor total do Contrato; c) multa de 1%(um por cento) do valor contratual
quando por ação, ornissão ou negligência, a contratada infringir quaisquer das demais
obrigaçöes contratuais; d) suspensào do direito de participar em licitaçoes junto a
contratante.

Cláusula Sétima - Da Rescisâo:
0 presente Contrato poderá ser rescindido caso quaisquer dos fatos elencados no artigo 78 e
seguintes da Lei no. 8.666/93.
PARAGRAFO UNICO - A CONTRA TA DA reconhece as direitos do CONTRA TANTE, em coso de
rescisöo odministrotivo previsto no artigo 77, do Lei 8.666193.

Cláusula Oltava - Legislação Aplicável
0 presente instrurnento contratual rege-se pelas disposiçôes expressas na Lei no. 8.666/93,
de 21 de junho de 1993, corn as alteraçöes subsequentes, e pelos preceitos de direito püblico,
aplicando-se-Ihe supletivarnente, os principios da Teoria Geral dos Contratos e as disposiçoes
de dire Ito privado.

Cláusula Nona —Transmissâo de Documentos:
A troca eventual de documentos e cartas entre o CONTRATANTE e a CONTRATADA, será feita
através de protocolo, por correio eletrônico ou rnediante transrnissão de fac-simile. Nenhurna
outra forma será considerada corno prova de entrega de documentos ou cartas.

Cláusula Décima - Casos Omissos:
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Os casos omissos serão resolvidos a luz da Lei 8.666/93 e suas alteraçöes, e dos principios
gerais de direito.

Cláusula Décima Primeira - Do Foro:
Fica eleito o foro da Comarca de Marechal Cândido Rondon, para dirimir düvidas ou questôes
oriundas do presente Contrato.

E por estarem justas e contratadas, as partes assinam o presente instrumento contratual, por
si e seus sucessores, em 2 (duas) vias iguais e rubricadas para os fins e direito, na presença
das testemunhas abaixo.

Prefeitura do MunicIpio de Pato Bragado - PR., em 13 de outubro de 2015.

MU ICCo RATANTE - Arnildo Rieger
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